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Indicação nº............./2011 

Ao 
Excelentíssimo
SR. Ademar Santana
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a proposta de Lei que Dispõe sobre medidas contra a prática de trotes telefônicos dirigidos aos órgãos que especifica. Como consta a proposta em anexo.

Justificativa:
São ligações que atrapalham a polícia, os bombeiros e o serviço de saúde, que muitas vezes deslocam carros e ambulâncias para atender as falsas chamadas enquanto quem realmente precisa fica sem atendimento.
A lei prevê que a multa de R$ 1.500,00 será cobrada dos proprietários ou responsáveis pelas linhas telefônicas. "Não tendo o fato relatado veracidade, ficam sujeitos a multa pecuniária, independentemente das sanções previstas na lei penal", diz o texto da lei.

A lei prevê que a multa de R$ 1.500,00 será cobrada dos proprietários ou responsáveis pelas linhas telefônicas. "Não tendo o fato relatado veracidade, ficam sujeitos a multa pecuniária, independentemente das sanções previstas na lei penal", diz o texto da lei.

Os valores arrecadados com as multas serão revertidos para ampliação e modernização das unidades operacionais dos serviços prejudicados, que atendem pelo 190 (PM), 193 (bombeiros) e 192 (Samu).
Objetivo não é a aplicação de multas, mas sim que não tenham trotes.

Canela, 03 de Maio de 2012.



Alberi Dias
Vereador - PPS
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PROJETO DE LEI SUGESTÃO

Dispõe sobre medidas contra a prática de trotes telefônicos dirigidos aos órgãos que especifica


Artigo 1º - Os assinantes ou responsáveis pelas linhas telefônicas que originarem chamadas aos telefones do Centro de Operações da Polícia Militar (190), Corpo de Bombeiros (193) e do SAMU – Serviço de Atendimento Médico de Urgência (192), dentro do município de Canela/RS, não tendo o fato relatado veracidade, ficam sujeitos a multa pecuniária, independentemente das sanções previstas na lei penal em vigência.

§ 1º - O valor resultante da arrecadação da multa prevista nesta lei será destinado ao aprimoramento, ampliação e modernização tecnológica das unidades operacionais mencionadas no “caput” deste artigo.
§ 2º - A multa pecuniária a que se refere o “caput” deste artigo fica estabelecida no valor equivalente a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) corrigido pelo IPCA ou outro índice que eventualmente a substitua.

Artigo 2º - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, regulamentará esta lei.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CANELA/RS, 26/04/2012.
Vereador ALBERI DIAS 

JUSTIFICATIVA:
São ligações que atrapalham a polícia, os bombeiros e o serviço de saúde, que muitas vezes deslocam carros e ambulâncias para atender as falsas chamadas enquanto quem realmente precisa fica sem atendimento.
A lei prevê que a multa de R$ 1.500,00 será cobrada dos proprietários ou responsáveis pelas linhas telefônicas. "Não tendo o fato relatado veracidade, ficam sujeitos a multa pecuniária, independentemente das sanções previstas na lei penal", diz o texto da lei.
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Vereador - PPS
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